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CÂMARA DOS DEPurADOS 

PROJETO DE LEI Nº 78, DE 1979 

(DO SR. ADHEMAR GHISI) 

~ 

Introduz modificaçoes na lei nº 605, de 5 de janeiro de 

1949, que 'dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 
, 

o pagamento de salario nos dias feriados civis e religio -
sos ... 

(ÀS COMISSÔES OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABALHO E L~ 

GISLAÇÃO SOCIAL t DE FINANÇAS) 
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Projeto de Lei N9 "/ F ' de 1979. "---" 

Introduz modificações na Lei 

n9 605, de 5 de janeiro de 

1949, que "dispõe sobre o re 

pouso semanal remunerado e o 

pagamento de salário nos di 

as feriados civis e religi2 

sos." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As alíneas ?If a e ""'b '" do art. 79 da Lei n9 -
605, de 5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a segui~ 

te redação: 

"Art. 79 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

al para os que trabalham por dia, semana , 
quinzena ou mês, à de um dia de serviço, com 

putadas as horas extraordinárias habitualmen­

te prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, à de sua 

jornada normal de trabalho, computadas as h2 

ras extraordinárias habitualmente prestadas; 

Art. 29 

publicação. 

Art. 39 

Esta eei entrará em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A Lei n9 605, que dispõe sobre o repouso semanal r~ 

munerado e o pagamento de salário nos feriados, foi editada 

em princípio de 1949. De então a esta parte o pensamento j~ 

rídico nacional evoluiu consideravelmente, mormente no cam 

po do Direito Social. O texto do referido diploma, entre 

tanto, sobreviveu i leso, deixando, pois, de acompanhar a 

evolução verificada na legislação trabalhista. 

Consagrou o art. 79 daquela lei, em suas alíneas a 

e b, a norma de que as horas extraordinárias - a que denomi - -
nou horas suplementares ou horas complementares - não são 

computadas para efeito de cálculo do repouso semanal. 

Não se justifica, de nenhum modo, a manutenção das 
-expressoes obsoletas IIhoras complementares ll e IIhoras supl~ 

mentares ll
, no texto da lei, mesmo porque ensejam interpret~ 

ções dÚbias e conflitantes. 

Exemplo bem marcante disso é o Prejulgado n9 52/75, 

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que manda inte 
-grar na remuneraçao do repouso semanal lias horas extras ha 

bitualmente prestadas ll
• 

-Evidentemente, nao pode aquela Excelsa Corte ter 

pretendido usurpar uma atribuição própria do Poder Legisl~ 

tivo, revogando dispositivo legal expresso e estabelecendo 

norma em sentido contrário. Na sua alta missão de unifica 

dor da Jurisprudência divergente, por certo entenderam os 

ilustres Magistrados do TST que o texto do art. 79 da Lei 

n9 605/49, em suas letras ~ e ~, referindo-se as horas "com 

plementares ll e IIsuplementares", quis caracterizar as horas 

não-habituais, não-costumeiras, entendendo que as horas tra 

balhadas além da jornada normal com caráter de continuidade 

não são tipicamente horas extras, e que "comp lemen ta-
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res" ou "suplementares" serão sempre horas extras não-cost 

meiras. Foi exatamente com estes argumentos que o eminente 

Ministro Luiz Roberto de Rezende Guesch, então Presidente 

da mais alta Corte Trabalhista do País, procurou justificar 

o Prejulgado 52/75, em despacho denegatório de Recurso Ex 

traordinário (TST-AC-AI-191/75-Ac. TP-613/76-DOU 30.9.76). 

Embora totalmente insustentável a justificação, fa -
ce à doutrina, à jurisprudência e à lei, que entendem e sem 

pre entenderam como horas extraordinárias as que ultrapas -

sem a jornada normal de trabalho, quer de forma habitual , 

quer eventual, 

da substituição 

o episódio serve para demonstrar o 

proposta neste projeto de lei, das 

sões "horas complementares" e "horas suplementares" 

pressão consagrada "horas extraordinárias". 

acerto 

expres -
pela ex 

o presente projeto, entretanto, de forma alguma pre -
tende entrar em choque com o Prejulgado 52/75 do egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho. Mui to pelo contrário. Como 

referido Prejulgado é flagrantemente ilegal por ser contrá -
rio ao texto expresso da Lei, insuscetível esta de interpr~ 

tações dúbias, apesar dos malabarismos em tal sentido, o 

projeto em apreço modifica a lei, de forma clara, para legi 

timar e viabilizar o Prejulgado. 

Màis uma vez funciona a jurisprudência, corno fonte 
~ 

fecunda que e do Direito. 

~ que, enquanto o texto da lei é letra morta, o es 

pírito do Magistrado é vivo e atuante, procurando adaptar a 

lei à Justiça, e evoluindo continuamente com a sociedade , 

numa constante atualização dos conceitos de Justiça. 

E as letras a e b do art. 79 da Lei n9 605/49, que 

permaneceram estagnadas desde sua edição, são obsoletas, s~ 

peradas, destoam da Justiça, do bom senso, da idéia do bom 

e do justo, que deve guiar o Magistrado na elaboração de 
suas decisões. Não acompanharam a evolu ão do pensamento e 
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sentimento de Justiça. 

Por isto mesmo, continuam a excluir as horas compleme~ 

taresl.'ou :suplementares , .~ ou sejam, as horas extraordinárias , 

do cômputo da remuneração do descanso semanal, quando as mes 

mas, desde que habitualmente prestadas, são levadas na devida 

conta para efeitos de remuneração de aViso-prévio, férias, dé 

cimo-terceiro salário, indenização por tempo de serviço, reco 

lhimento do FGTS, contribuições previdenciárias, etc. 

Logo, o espírito que presidiu a elaboração do Prejulg~ 

do 52/75 é o espírito da Justiça, o espírito da equidade, a l§ 

gica e o bom senso, que a atual redação do artigo em 

cia contraria e impede. 

referên ·: 

Daí a necessidade de alterar a lei, para atualizá-la , 

ratificando o Prejulgado do egrégio Tribunal Superior do Tra 

balho, por exigência da ordem social e do senso comum de Justi -
ça. 

Liquida-se, assim, definitivamente, a enorme celeuma, 

o aceso debate reinante nos tribunais trabalhistas do País, on -
I 

de se levanta invariavelmente a ilegalidade do Prejulgado 52 

de 1975, com entrechoques de interesses conflitantes e grande 

número de recursos em todas as instâncias, já congestionadas 

pelo enorme volume de processos a solucionar. 

Sala das Sessões, em de 1979. 
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no exercício subseqüente 
trimônio líquido 
participação no exercício 

* 
LEI N.o 605 

DE 5 DE JANEIRO DE 1949 (1) 

DISPõE SOBRE O REPOUSO 
SEMANAL REM UNERADO E O 

PAGAMENTO D E SALÁRIO NOS DIAS 
FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS. 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Todo o empregado tem di­

rei to ao repouso semanal remunerado de 
vinte e quatro horas consecu tivas, prefe­
rentemente aos domingos e, nos limites 
das exigências técnicas das empresas, nos 
fcriados civis e religiosos, de acordo com 
a tradição local. 

Art. 2.° Entre os empregados a que se 
refere esta lei, incluem-se os trabalhado­
res rurais, salvo os que operem em qual­
quer regime de parceri a, meação, ou for­
ma semelhante de participação na produ­
ção. 

Ar!. 3.° O regime desta lei será ex­
tensivo àqueles que, sob forma autôno­
ma, trabalhem agrupados, por intetmédio 
de Sindicato, Caixa Portuária, ou entida­
de congênere. A remuneração do repou­
so obrigatório, neste caso, consist irá no 
acréscimo de um sexto (1 / 6) calculado 
sobre salários efetivamente percebidos pe­
lo trabalhador e paga juntamente com os 
mesmos. 

Art. 4.° 2 devido o repouso semanal 
remunerado, nos termos desta lei, aos tra­
balhadores das autarquias e de empresas 
indu..striais, ou sob a administração da 
Unlao, dos Estados e dos Municlpios, ou 
incorporadas nos seus patrimônios, que 
não csteJam subordinados ao regime do 
funcionali smo pííbllco. 
~rt. 5.° Esta lei não se aplica às se­

gU ll1tes pessoas: 
a) aos empregados domésticos, assim 

con si dera~os, de modo geral. os que pres­
tam servIço dc natureza n!io econÔmica 
a pessoa ou a família no âmbito residen­
cial destas; 

b) aos funcionários públicos da União, 
dos Estados e dos Municfpios, e aos res­
pectivos extranumerários em serviço nas 
próprias repartições; 

c). aos servidores de autarquias paraes­
tataIs. desde que sujeitos a regime pró­
prio de proteção ao trabalho que lh es asse­
gure sit uação análoga à dos funcionários 
públicos. 

(l) V. Regulamento aprovado pelo De­
creto n.O 27.048, de 12·8-1949. 

Parág rafo único. São exigências técni­
efeitos desta lei, as que, pe-

ções peculiares às atividades da 
empresa, ou em razão do interesse pú­
bhco, tornem indispensáveis a continui­
dade do serviço. 

Art. 6.° Não será devida a remunera­
ção quando, sem motivo justificado, o em­
pregado nfio tiver trabalhado durante toda 
a semana anterior, cumprindo integral­
mente o seu horário de trabalho. 

§ 1.° São motivos justificados: 
a) os previstos no artigo 473 e seu 

parágrafo único da Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devida­
mente justificada, a critério da adminis­
tração do estabelecimento; 

c) a paralisação do serviço nos dias 
em que, por conveniência do empregador, 
não tenha havido trabalho; 

d) a ausência do empregado, até três 
dias consecu ti vos, em virtude de seu ca­
samento; 

e) a falta ao serviço com fundamento 
na lei sobre acidente do trabalho; 

f) a doença do empregado, devidamen­
te comprovada. 

§ 2.° A doença será comprovada me­
di ante atestado de médico da instituição 
de previdência social a que estiver filia­
do o empregado, e, na falta deste e su­
cessivamente, de médico do Serviço So­
CIal do Comércio ou da Indústria; de mé­
dica da empresa ou por ela designado; de 
médico a serviço de repartição federal, 
estadual ou municipal, incumbido de assun­
tos de higiene ou de saííde pública; ou 
não existindo estes, na localidade em que 
trabalhar, de médico de sua escolha. (2) 

§ 3.° Nas empresas em que vigorar re­
gime de trabalho reduzido, a freqüência 
exigida corresponderá ao número de dias 
em que o empregado tiver de trabalhar. 

Art. 7.° A remuneração do repouso se­
manal corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, se­
mana, quinzena ou mês, à de um dia de 
serviço, não computadas as horas suple­
mentares; 

b) para os que Irabalham por hora, à 
de sua Jornada normal de trabalho, excluí­
das as horas complementares; 

c) para os que trabalham por tarefa 
ou peça, o equlva:ente ao salário corres­
pondente às tarefas ou peças feitas du­
rante a semana, no horário no rmal de 
trabalho, dividido pelos dias de serviço 
efetivamente prestados ao empregador ; 

d) para o empregado em domicilio, o 
equivalente ao quociente da divisão por 
seis (6) da importllncia total da sua pro­
dução na semana. 

(2) O! 2.° com a redação dada pela 
Lei n .o 2.761, de 26-4-1956. 

REPOUSO REMUNERADO 2291 

§ 1.0 Os empregados cujos salários não 
sofram descontos por motivo de feriados 
civis ou religiosos siio considerados j fl re­
munerados nesses mesmos di as de repou­
so, conquanto tenham dire ito à remunera­
ção dominical. 

§ 2.0 Consideram-se já remunerados os 
d ias de repouso semanal do empregado 
mensalista ou quinzcnalista, cujo cálculo 
de salário mensal ou qu inzenal, ou cujos 
descontos por faltas sejam efetuados na 
base do número de d ias do mês ou de 
trinta (30) e quinze (15) d iárias, respec­
tivamente. 

Art. 8.° Excetuados os casos em que a 
execução do serviço for imposta pelas exi­
gências técnicas d as empresas, é vedado 
o trabalho em dias feriados, civis e reli­
giosos, garantida, entrctanto, aos empre­
gados a remuneração respec tiva, observa­
dos os disposiLivos dos arligos 6.° e 7.° 
desta lei . 

Art. 9.° Nas atividades em que não for 
possível, em virtude das exigências téc­
nicas das empresas, a suspensão do tra­
balho, nos dias feriados civis e relig iosos, 
a remuneração será paga em dobro , salvo 
se o empregador determinar outro dia de 
folga. 

Ar!. 10. Na verificação das exigências 
técnicas a que se referem os artigos ante­
riores, ter-se-ão em vista as de ordem 
econômica, permanentes ou ocasionais, bem 
como as Ileculiaridades locais. 

Parág rafo único. O Poder Executivo, 
em Decreto especial ou no regulamen­
to que expedir para fiel execução desta 
lei, definirá as mesmas exigências e espe­
cificará, tanto quanto possível as empre­
sas a elas sujeitas, ficando desde Já in­
cluídas entre elas as de serviços pííblicos 
e de transportes. 

Art. 11 . São feriados civis os declara­
dos em lei federal. São feri ados religio­
sos os dias de guarda, declarados em lei 
municipal , de acordo com a tradição lo­
caI e em número não superior a quatro, 
neste inc~ uída a sexta-feira da Paixão. (3) 

Art. 12. Salvo no que entende com as 
instituições públicas referidas no art. 4.°, 
as Infrações ao disposto nesta lei serão 
punidas, segundo o caráter e a gravida­
de, com a muita de cem a cl.nco mil cru­
zeiros. (4) 

Ar!. 13. Serão originariamente compe­
tentes, pa ra a imposição das multas de 
que trata a presente lei, o s delegados re­
gionais do Ministério do T rabalho, Indíís-

(3) Com a redação dada pelo Decreto­
-lei n.O 86, de 27-12-1966. 

(4) A multa foi elevada para setenta 
vel es maior: Y. art. 1.0, "d" do Decre­
to n.o 57.146, de 1-11-1965. Na moeda 
ntual o valor correspondente do texto é 
de Cr$ 0,10 a Cr$ 5,00. 

tria e Comércio, nos Estados e Território" 
o diretor da Divisão de Fiscalização do 
Departamento Nacional do Trabalho, no 
Distrito Federal, e, nos Estados, onde hou­
ver delegação dc a tribuições, a autoridade 
delegada. 

Art. 14. A fi scalização da execução da 
presente lei , o processo de autuação dos 
scus infratores. os recursos e a cobrança 
das multas reger-se-ão pelo di sposto no 
Título VII da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

A rt. 15. A presente lei entrará em vi­
gor na data da sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as di sposições em 
contrário. 

, * 
DECRETO H,o 27.048 

DE 12 DE AGOSTO DE 1949 

APROVA O REGULAMENTO DA LEI 
N .o 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949, 
QUE DISPõE SOBRE O REPOUSO SE­
MANAL REMUNERADO E O PAGA­
MENTO DE SALÁRIO NOS DIAS FE-

RIADOS, CIVIS E RELIGIOSOS. 
O Presidente da República, usando da 

atribuição que lhe confere o art. 87, n .o 
I, da Constituição, e nos termos do art. 
10, parágrafo único, da lei número 605, 
de 5 de janeiro de 1949, dec reta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o regulamento 
que a este acompanha, assinado pelo mi­
nistro de Estado do Trabalho, e Previdên­
cia Soclsl, pelo qual reger-se-á a execução 
da lei n.o 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
REGULAMENTO A QUE SE REFERE 

O DECRETO N.o 27.048, DE 12 DE 
AGOSTO DE 1949 

Ar!. 1.° Todo empregado tem direito 
a repouso remunerado, num dia de cada 
semana, preferentemente aos domingos, nos 
feriados civis e nos reli giosos, de acordo 
com a tradição local, salvo as exceções 
previstas ncste regulamento. 

Art. 2.0 As disposições do presente re­
gulamento são extensivas: 

a) aos trabalhadores rurais, salvo os 
que trabalhem em regime de parceria agrí­
cola. meação ou forma semelhante de par­
ticipação na produção; 

b) aos trabalhadores que, sob forma 
a utônoma, trabalham agrupados, por in­
termédio de sindicato, caixa portuária 
entidade congênere, tais como 
consertadores, conferentes e aS5,el!lell~a(lOJ'" 

c) aos tralln:hadores das entld 
t6rquicas, dos serviços industriais da 
dos E stados, dos Municlpios e dos 
tórios, e d as empresas por estes 
tradas ou incorpo radas, desde que 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 78, DE 1 979 

R E L A T Õ R I O 

Introduz modificações na Lei n9 
605, de 5 de janeiro de 1 949, que 
"dispõe sobre o repouso semanal 
remunerado e o pagamento de salá­
rio nos dias feriados civis e reli 
giosos." 

AUTOR: Deputado ADHEMAR GHISI 

RELATOR: Deputado LIDOVINO FANTON 

Através do presente projeto, o nobre Deputado 

catarinense ADHEMAR GHISI pretende dar nova redação às alI­

neas "a" e "b" do art. 79 da Lei n9605, de 1 949, que dis­

ciplina o pagamento do repouso semanal e do salário nos dias 

feriados civis e religiosos. A modificação, substancialmente, 

destina-se a tornar texto de lei o Prejulgado n9 52/75, da 

mais alta Corte Trabalhista, que manda pagar essa remunera­

ção acrescida das horas extraordinárias habitualmente traba­

lhadas. 

A justificativa acentuou que a Lei refonremda 

foi editada no ano de 1 949, tendo, desta data até hoje, ev~ 

luIdo consideravelmente o pensamento jurIdico nacional. Mais 

uma vez funcionou a jurisprudência como fonte fecunda que 
... 
e 

do Direito. ~ que, enquanto o texto da lei é letra morta, o 

espIr~tD do Magistrado é vivo e atuante, procurando adaptar 

a lei à Justiça, e evoluindo constantemente com a sociedade, 
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numa constante atualização dos conceitos da Justiça. 

o § 49 do art. 28 do Regimento Interno da 

Câmara determina que esta Comissão se atenha, exclusivamen 

te, ao exame da constitucionalidade, juridicidade e técni­

ca legislativa do projeto em exame. 

A manifestação de mérito foi atribulda 
.. 
as 

doutas Comissões de Trabalho e Legislação Social e Finan­

ças. 

Examinados os dispositivos da proposição 
.. 
a 

luz das diretrizes constitucionais, nada existe que possa 

impedir a normal tramitação legislativa da matéria legislan 

da, eis que se acham obedecidos os mandamentos básicos quan 

to: 

- à competência da União para legislar sobre 

direito do trabalho (art. 89, item XVII, allnea "b"); 

- às atribuições do Congresso Nacional (art. 

43) ; 

- ao processo legislativo adequado (art. 46, 

item III) e 

- à legitimidade da iniciativa (art. 56), 

que não sofre qualquer restrição de exlusividade. 

o projeto é, pois, constitucional e jurldico, 

estando lavrado em adequada técnica legislativa. 
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VOTO DO RELATOR • 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do pre­

sente Projeto de Lei n9 78, de 1979. 

Sala da Comissão, 

S/mgc 

/ 
Relator 

FANTON 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma "B " , opinou, unanimemente, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei n9 78/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Lidovino Fanton­

Relator, Brabo de Carvalho, Cardoso Alves, Ernani Satyro, 

Feu Rosa, Francisco Benjamin, Joacil Pereira, João Gil -

berto, Marcelo Cerqueira, Nilson Gibson, Roque Aras, Ser­

gio Murilo, Tarcísio Delgado e Walter de prá. 

SALA DA COMI 15 de 

DJALMA MARINHO 

RELATOR 



• 

, , 

Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 78, DE 1 979 

Introduz modificações na Lei 

n9 605, . de 5 de janeiro de 

1 949, que "dispõe sobre o re­

pouso semanal remunerado e o 

pagamento de salário nos dias 

feriados civis e religiosos". 

AUTOR: Deputado ADHEMAR GHISI 

RELATOR: Deputado N~LSON MORRO 

R E L A T 6 R I O 

A Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1 949, que 

dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de 

salário nos dias feriados civis e religiosos, previu no 

"caput" e nas letras "a" e "~bIt do art. 79: 

• 

-"Art. 79 - A remuneraçao do repouso semanal 

corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, 
- -semana, quinzena ou mes, a de 

um dia de serviço, não computa-­

das as horas suplementares; 

b) para os que trabalham por ho­

ra, à de sua jornada normal de 

trabalho, excluidas as horas su­

plementares;" 

O nobre parlamentar catarinense, ADHEMAR GHI 

SI ,com a presente iniciativa de lei ,propõe venham as sob:ret:r:at1s 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cri tas letras "a" e "b" do art. 79 a vigorar nos termos in-

fra: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quin 

zena ou mês, à de um dia de serviço, compu­

tadas as horas extraordinárias habitual m e n te 

prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, à de sua 

jornada normal de trabalho, computadas as 

horas extraordinárias habitualmente prestadas. 

Justificando as alterações em causa, entre ou-

tras procedentes argumentações, aditou o Autor: 

-- que o diploma legal alterando é de I 949, e 

nesses trinta anos o Direito Social evoluiu sobremaneira,não 

tendo o texto dessa lei sofrido qualquer modificação; 

que as horas extraordinárias referidas em 

seu art. 79 que denominou de horas suplementares e horas com 

plementares não sao computadas para efeito de cálculo 

do repouso semanal; 

-- que não se justifica a manutenção das ex-

pressões obsoletas pertinentes à adjetivação das horas extra 

ordinárias, eis que, além de ensejarem interpretações dúbias 

e conflitantes, o egrégio Tribunal Superior do Trabalho,TST, 

no Prejulgado n9 52/75, que manda integrar na remuneração do 

repouso semanal "as horas extras habitualmente prestadas" , 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 03. 

desde então consagrou esta adjetivação; 

-- que o espírito que presidiu à elaboração do 

citado Prejulgado 52/75 é o espírito da justiça, da equidade, 

da lógica e do bom senso, o que a atual redação das 

"a" e "b" do art. 79 da 605/49 contraria e impede. 

letras 

"Daí a necessidade de alterar essa lei, para 

atualizá-la, ratificando o Prejulgado do egrégio TST, por e­

xigência da ordem social e do senso comum de Justiça". 

Viu-se distribuida a proposição às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social,e de 

Finanças. 

o primeiro desses órgãos técnicos, em manifes­

tação unânime, considerou constitucional, jurídica e de boa 

técnica legislativa o projeto em exame, acolhendo os termos 

em que proferido o parecer do Relator, o nobre Deputado Lido 

vino Fanton. 

:g o Relatório. 

V O T O D O RELATOR 

Além de pôr termo aos debates feridos nos tri­

bunais trabalhistas, em torno da legalidade ou não do sobre­

referido Prejulgado n9 52/75, provocando recursos em todas 

as instâncias, já sobremodo sobrecarregadas com causas por 

julgar a transmutação da presente iniciativa em lei virá a-

GER 6.07 
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tuar em benefício dos trabalhadores, estimulando-lhes a pro-

dutividade, o que, em última análise, refletirá em favor do 

.... .. proprlo pals. 

Nessa conformidade, com cumprimentos ao nobre 

Autor do Projeto 78/79, por sua oportunidade e procedência, 

nosso voto é pela aprovação do mesmo. 

Sala da Comissão, em 

·h/4A 
~;putado N~LSON MOR 

Mod. 008 jpbcj GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO MI SSAO DE TRA BA LHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA CO MISSAO 

A Comissão de Trabalho e Le gislação Social ,em 
sua reunião ordinãria, realizada em 27.06.79, àpinou, una-
ni meme nte, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n9 78/79, 
nos termos do parecer do Re lator: 

Estiveram presentes os Senhores Depu tados: Nil 
son Gibson, Vice-Presidente no exercício da Presidência , 
Ne lson Morro, Re lator, Artenir Werner, Bonifãcio de Andra­
da, Carlos Chiarelli, Rezende Monteiro, Osmar Leitao, Pe­
dro Carolo, TGlio Barcelos, Vivaldo Frota, Amadeu Gea ra, A ~ 

dãlio Dantas, Aurelio Pe res, Be nedito Ma rc;lio, Carneiro 
Arnaud, Del Bo sco Ama ral, Julio Costamillan, Jayro Ma ltoni 
e Lyg ia Lessa Bas tos. 

Sa la das Sessões, em 27 de junho de 1979 

I 
f 

~~~~----pu tado NE LSO N 
.' Re lat , 

Presidente (art.76 do RI ) 



CAMARA 00$ DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI n9 78, de 1979 

RELATORIO 

Introduz modificações na Lei n9 
605, de 5 de janeiro de 1948 , que 
"dispõe sobre o repouso semanal re .. -munerado e o pagamento de salario 
nos dias feriados civis e religio 
sos." 

Autor: Deputado ADHEMAR GHISI 

Relator: Deputado ADRIANO VALENTE 

O nobre Deputado Adhemar Ghisi pretende, 

através do presente projeto , dar nova redação às alíneas 

"a" e "b" do art. 79 da Lei n9 605, de 1949, que discipli 

na o pagamento do repouso semanal e do salário nos dias 

feriados civis e religiosos. 

A modificação destina-se a substituir as 

expressões "horas suplementares e 'horas complerrentares" por 

"horas extraordinárias habitualmente prestadas". 

Corno bem argumenta o autor da proposta, não 

se justifica a manutenção de expressões obsoletas perti-
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nentes à adjetivação das horas extraordinárias, uma vez 

que, além de ~nsejarem interpretações dúbias e conflitan­

tes, já foram objeto de interpretação do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, no Prejulgado 52/75, que det~nou inte 

grar na remuneração do repouso semanal "as horas extras ha 

bitualmente prestadas". 

A proposição foi distribuída às Comissões 

de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação So-

cial, e de Finanças, havendo merecido 

das duas primeiras Comissões. 

~ o relatório. 

VOTO · DO RELATOR 

- - . aprovaçao unanl.me 

to de lei o 

Como a presente iniciativa 

Prejulgado n9 52/75 , a fim de 

visa tomar tex­

por termo aos 

debates nos tribunais trabalhistas sobre o assunto, sua 
- -aprovaçao nao implicaria qualquer transtorno financeiro 

para a Nação. 

-Nestes termos , somos pela aprovaçao do Pro 

jeto em questão. 

Sala da Comissão , em i( de ~~ de 1979 

ih 

/ 
.' 

Deputado ADRIAN VALENTE 

R e 1 a t r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 78/79 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 12 de setembro de 1979, opinou, unanimemente, pe 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 9 78/79 - do Sr. Adhemar Ghisi -

nos termos do parecer do relator, Deputado Adriano Valente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ja 

der Barbalho, Presidente, Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vi 

ce-Presidentes, Ruy Côdo, José Carlos Fagundes, José Ribamar Ma­

chado, Roberto Carvalho, Athiê Coury, Luiz Baccarini, Ângelo Ma­

galhães, Vicente Guabiroba, Odacir Klein, Honorato Vianna, Nabor 

Júnior, José Torres, Christovam Chiaradia, José Mendonça Bezer­

ra, Adriano Valente, Leorne Belém e Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 1979 

. Deputad 

Deputado ADRI NO VALENTE 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 78-A, de 1979 

(DO SR. ADHEMAR GHISI) 

Introduz modificações na Lei nº 605, de 6 de 

janeiro de 1949, que "dispõe sobre o repouso 

semanal remunerado e o pagamento de salário nos 

titias feri à dos civis e reJl?iosos"; tendo pare­

ceres: da Comissão de Co~ uituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técni -
. '" ca l egislativa; e, das Comlssoes de Trabalho e 

. '" Leglslaçao Social e de Finanças, pela aprova -
'" çao . 

(PROJETO DE LEI Nº 78, de 1979, a que se refe­

rem os pareceres). 
GER 1.10 
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CÂMARA DOS\ DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 78, de 1979 

([)o Sr. Adhemar Ghisi> 

Introduz modifi~ões na Lei n.o 605, de 5 de janeiro 
de 1949, que "dispõe sobre o repouso semanal remunerado 
e o pagamento de salário nos dias feriados civis e reli­
giosos". 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As alíneas a. e b do art. 7P da Lei n.O 605, de 5 de 

janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 7.° .............................. 1 . . . .... ..... . . ........ . 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou 
mês, à de um dia de serviço, computadas as horas extraor­
dinárias habitualmente prestadas; 
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada. 
normal de trabalho, computadas as horas extraordinárias 
habi tualmen te prestadas;" 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário . 

.Justificação 

A Lei n.O 605, q'ue dispõe sobre o repouso semanal remunerado 
e o pagamento de salário nos feriados, foi editada em princípio 
de 1949. De então a esta parte o pensamento jurídico nacional 
evoluiu consideravelmente, mormente no campo do Direito Social. 
O texto do referido diploma, entretanto, sobreviveu ileso, deixan-
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acompanhar a evolução verificada na legislação tra-

Consagrou o art. 7.° daquela lei, em suas alíneas a e b, a nor­
ma . de qué as horas extraordinárias - a que denominou horas 
suplementares ou horas complementares - não são computadas 
para efeito de cálculo do repouso semanal. 

Não se justifica, de nenhum modo, a manutenção das expres­
sões obsoletas "horas complementares" e "horas suplementares", no 
texto da lei, mesmo porque ensejam interpretações dúbias e con-
flitantes. . 

Exemplo bem marcante disso é o Prejulgado n.o 52/75, do egré­
gio Tribunal Superior do Trabalpo, que manda integrar na remu­
neração do repouso semanal "as~horas extras habitualmente pres­
tadas". 

EVidy'ntemente, não pode .' at eIa e)Ccelsa Corte ter pretendido 
usurpar llffia atribuição própria do Poder Legislativo, revogando 
dispositiVo legal expresso e estabelecendo norma em sentido con­
trário. Na sua alta missão de unificador da Jurisprudência diver­
gente, por certo entenderam os ilustres magistrados do TST que o 
texto do art. 7.° da Lei n .o 605/49, em suas letras a e b, referindo­
se às horas "complementares" e "suplemfi!ptares", quis caracterizar 
as horas não-habituais, não-costumeiras, entendendo que as horas 
trabalhadas além da jórnada normal com ·caráter de continuidade 
não são tipicamente horas extras, e que horas "complementares" 
ou "suplementares" serão sempre horas extras não-costumeiras. 
Foi exatamente com estes argumentos que o eminente Ministro 
Luiz Roberto de Rezende Guesch, então Presidente da mais alta 
Corte Trabalhista do País, procurou justificar o Prejulgado núme­
ro 52/75, em despacho denegatório de Recurso Extraordinário (TST­
AC-AI-191/75-Ac. TP-613/76 - DOU de 30-9-76). 

Embora totalmente insustentável a justificação, face à dou­
trina, à jurisprudência e à lei, que entendem e sempre entende­
ram como horas extraordinárias as que ultrapassem a jornada 
normal de trabalho, quer de forma habitual, quer eventual, o epi­
sódio serve para demonstrar o acerto da substituição proposta 
neste :pmjeto, de lei, .das . 8XpreSSQes '!horas complementares" e "ho­
ras suplementares" pela expressão consagrada "horas extraordi­
nárias". 

o presente projeto, entretanto, de forma alguma pretende en­
trar em choque com o Prejulgado n.O 52/75 do egrégio Tribunal 
Superior do Trahalho. Muito pelO contrário. Como referido Pre­
julgado é flagrantemente ilegal por ser contrário ao texto expresso 
da Lei, insuscetível esta de interpretações dúbias, apesar dos ma­
labarismos em tal sentido, o projeto em apreço modifica a lei, de 
forma clara, para legitimar e viabilizar o prejulgado. 

, . 

Mais uma vez funciona a jurisprudência, como fonte fecunda 
que é do Direito. r ~.,...... , I 

, . É ' que, enquanto o texto da lei é letra morta, o espírito do ma­
gistrado é vivo e atuante, procurando adaptar a lei à Justiça, e 
evoluindo continuamente com a sociedade, numa constante atuali­
~ação dos conceitos de Justiça. , 

Caixa : 6 
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E as letras a e b do art. 7.° da Lei n.O 605/49, que pe R~ • 
ceram estagnadas desde sua edição, são obsoletas, superadas, 
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toam da Justiça, do bom senso, da idéia do bom e do justo, que 
deve guiar o magistrado na elaboração de suas dedsões. Não 
acompanharam a evolução do pensamento e sentimento de justiça. 

Por isto mesmo, continuam a excluir as horas complementares 
ou suplementares, ou sejam, as horas extraordinárias, do cômputo 
da remuneração do descanso semanal, quando as mesmas, desde 
que habitualmente pre.stadas, são levadas na devida conta para 
efeitos de remuneração de aviso-prévio, férias, décimo-terceiro 
salário, indenização por tempo' de serviço, recolhimento do FQTS, 
contribuições previdenciárias etc. 

Logo, o espírito que presidiu a elaboração do Prejulgado núme­
ro .52/75 é o espírito da justiça, o espírito da eqüidade, a lógica 
e o bom senso, que a atual redação do artigo em referência con­
traria e impede. 

Daí a necessidade de alterar a lei, para atualizá-la, ratificando 
o Prejulgado do egrégio Tribunal Superior . do Trabalho, por exi­
gência de ordem social e do senso comum de justiça . 

• Liquida-se, assim, definitivamente, a enorme celeuma, o aceso 
debate reinante nos tribunais trabalhistas do País, onde se le­
vanta invariavelmente a ilegalidade do Prejulgado n .O 52. de 1975, 
com entrechoques de interesses conflitantes e grande número de 
recursos em todas as instâncias, j á congestionadas pelo enorme 
volume de processos a solucionar. 

Sala das Sessões, 7 de março de 1979. - Adhema.r Ghisi. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
Dis~õe sobre o repouso semanal remunerado e o paga­

mento de salário nos dias feriados civis e religiosos. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 1.0 Todo o empregado tem direito ao repouso semanal 

remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente 
aos doming~s e, nos limites das exigências técnicas das empresas, 
nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local . 

o Art. 2.0 Entre os empregados a que se refere esta lei, incluem­
se os tra'balhadores rurais, salvo os que operem em qualquer re­
gime de parceria, meação, ou forma semelhante de participação 
na produção. 

Art. 3.° O regime desta lei será extensivo .àqueles que, sob 
forma autônoma, trabalhem agrupados, por intermédio de Sindi­
cato, Caixa Portuária, ou entidade congênere. A remuneração do 
repouso obrígatório, neste caso, consistirá no acréscimo de 1/6 (um 
sexto) calculado sobre salários efetivamente percebidos pelo tra­
balhador e paga juntamente com os mesmos . 

• 



( -4-, 

• 
. 4.° É devido o repouso semanal remunerado, nos tennos 

-..:...:i>~st~·a~·lei, aos trabalhadores das autarquia.s e de empresas indus­
triais, ou sob a administração da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, ou incorporada.s nos seus patrimônios, que não estejam 
subordinados ao regime do funcionalismo público. 

Art. 5.° Esta lei não se aplica às seguintes pessoas: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de. modo 
geral, os que prestam serviço de natureza não-econômica a pessoa 
ou a família no âmbito residencial destas; 

b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, e aos respectivos extranumerários em serviço nas próprias 
repartições; 

, c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujei­
tos a regime próprio de proteção ao trabalho que lhes assegure 
situação análoga à dos funcionários públicos . 

• Parágrafo único. São exigências técnicas, 'para os efeitos des-
ta lei, -as que, pelas condições peculiares às atividades da empresa, 
ou em razão do interesse público, tornem indispensáveis a conti­
nui4ade do serviço. 

Art. 6.°. Não será devida a remuneração quando, sem motivo 
justificado, o empregado não tiver trabalhado durante toda a se­
mana anterior, cumprindo integralmente o seu horário de traba­
lho. 

§ 1.° São motivos justificadôs: 

a) os previstos no art. 473 e seu parágrafO único da Consoli­
dação das Leis do Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a crité­
rio da administração do estabelecimento; 

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência 
do empregador, não tenha havido trabalho; 

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em 
virtude de seu casamento; 

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente 
de trabalho; i , 

f) a doença do empregado, devidamente comprovada. 

§ 2.° A doença será comprovada mediante atestado de mé­
dico da instituição de Previdência Social a que estiver filiado o 
empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de médico do Ser':' 
viço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa 
ou por ela designado; de médico a serviço de repartição federal, 
estadual ou muniCipal, incumbido de assuntos de higiene ou de 
saúde pública; ou não existindo estes, na localidade em que tra­
balhar, de médico de sua escolha . 

• 
.. § 3.0 Nas empresas em que vigorar regime de trabalho re-

duzido, a freqÜência exigida corresponderá ao número de dia.s em 
que o empregado tiver de trabalhar. 

/ 

• 
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, a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês. 
à de um dia de serviço, não computadas as horas suplementares; 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal 
de trabalho, excluídas a s horas complementares; 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente 
ao salário eorrespondente às tarefas ou peças feitas durante a se­
mana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de ser­
viço efetivamente prestados ao empregador; 

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao quociente 
da divisão por 6 (seis) da importância total da sua produção na 
semana. 

§ 1.0 Os empregados cujos salários não sofram descontos por 
motivo de feriados civis ou religiosos são considerados já remu­
nerados nesses mesmos dias de repouso, conquanto tenham direito 
à remuneração dominical. 

§ 2.° Consideram-se já remunerados os dias de repouso se­
manal do empregado mensalista ou qUinzenalista, cujo cálculo de 
salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por faltas sejam 
efetuados na base do número de dias do mês ou de 30 (trinta) e 
1q (quinze) diárias, respectivamente. 

Art. 8.° Excetuados os casos em que a execução do serviço for 
impostá pelas exigências técnicas das empresas, é vedado o traba­
lho , em dias feriados, ,civis e religiosos, garantida, entretanto, aos 
empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos 
dos arts. 6.° e 7.° desta Lei. 

Art. 9.° Nas atividades em que não for possível, em virtude 
das exigências técnicas, das empresas, a suspensão do trabalho, 
nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será paga em 
dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga. 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se re­
ferem os artigos anteriores, ter-se~ão em vista as de ordem eco­
nômica, permanentes ou ocasionais, bem como as peculiaridades 
locais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou 
no regulamento que expedir para fiel execução desta lei, definirá 
as mesmas exigênci!,\s e especificará, tanto quanto possível as 
empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as 
de serviços públiCOS e de transportes. 

, Art. 11. São feriados civis os declarados em lei federal. São 
feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei federal. 
São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei muni­

cipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a 
quatro, neste incluída a Sexta-feira da Paixão. 

Art. 12. Salvo no que entende com as instituições pÚblicas 
referidas no art. 4.°.,. as infrações ao disposto nesta lei serão pu­
nidas, segundo o caráter e a gravidade, com a multa de cem a cinco 
mil cruzeiros. 
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• 
Art. -1.3 . Serão originariamente competentes, para a imposi-

ção das multas de que trata a presente lei, os delegados regionais 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e 
Territórios, o diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento 
Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, e, nos Estados, onde 
houver delegação de atribuiçõe.s, a autoridade delegada. 

Art. 14. A fiscalização da execução da presente lei, o pro­
cesso de autuação dos seus infratores, os recursos e a cobrança 
das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 15 . A presente Lei entrará em vigor na data da sua pu­
blicação. 

Art. 16 . Revogam-se as disposições em contrário. 

\ 
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CÂMARA 0'05 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 78-A, de 1979 

(Do Sr. Adhemar Ghisi) 

Introduz modificações na Lei n.O 605, de 5 de janeiro 
de 1949, que "dispõe sobre o repouso semanal remunera­
do e o pagamento de salário nos dias feriados civis e re­
ligiosos"; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucional«lade, juridicidade e técnica 
legislativa ; e, das Comissões de Trabalho e Legislação So­
cial e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .O 78, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As alíneas a e b do art. 7.° da. Lei n .o 605, de 5 de 

janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 7.° .. . . . . . . ... . . .. ..... . .. .... . . ... ..... .... . .......... 
a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou 
mês, à de um dia de serviço, computadas as horas extraor­
dinárias habitualmente prestadas; 
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada 
normal de trabalho, computadas as horas extraordinárias 
habi tualmen te prestadas ;" 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n .O 605, que dispõe sobre o repouso semanal remunerado 
e o pagamento de salário nos feriados, foi editada em princípio 
de 1949. De então a esta parte o pensamento jurídico nacional 
evoluiu consideravelmente, mormente no campo do Direito Social. 

I . 
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xto do referido diploma, entretanto, sobreviveu ileso, deixan­
, pois, de acompanhar a evolução verificada na legislação tra­

alhista. 
Consagrou o art. 7.° daquela lei, em suas alíneas a e b, a nor­

..... ma de que as horas extraordinárias - a que denominou horas 
suplementares ou horas complementares - não são computadas 
para efeito de cálculo do repouso semanal. 

Não se justifica, de nenhum modo, a manutenção das expres­
sões ob::lOletas "horas complementares" e "horas suplementares", no 
texto' da lei, mesmo porque ensejam interpretações dúbias e con­
flitantes. 

Exemplo bem marcante disso é o Prejulgado n.O 52/75, do egré­
gio Tribunal Superior do Trabalho, que manda integrar na remu­
neração do repouso semanal "as horas extras habitualmente pres­
tadas". 

Evidentemente, não pode aquela excelsa Corte ter pretendido 
usurpar uma atribuição própria do Poder Legislativo, revogando 
dispositivo legal expresso e estabelecendo norma em sentido con­
trário. Na sua alta missão de unificador da Jurisprudência diver­
~ente, por certo entenderam os ilustres magistradOS do TST ql,le o 
texto do art. 7.° da Lei n.o 605/49, em suas letras a e b, referindo­
se às horas "complementares" e "suplementares", quis caracterizar 
as horas não-habituais, não-costumeiras, entendendo que as horas 
trabalhadas além da jornada normal com caráter de continuidade 
não são tipicamente horas extl1as, e que horas "complementares" 
ou "suplementares" serão sempre horas extras não-costumeiras. 
Foi exatamente com estes argumentos que o eminente Ministro 
Luiz Roberto de Rezende Guesch, então Presidente da mais alta 
Corte Trabalhista do País, procurou justificar o PrejulgadO núme­
ro 52/75, em despacho denegatório de Recurso Extraordinário , (TST­
AC-AI-191/75-Ac. TP-613/76 - DOU de 30-9-76), . 

Embora totalmente insustentáve.l a justificação, face à dou­
trina, à jurisprudência e à lei, que entendem e sempre entende­
ram como horas extraordinárias as que ultrapassem a jornada 
normal de trabalho, quer de forma habitual, quer eventual, o epi­
sódio serve para demonstrar o acerto da substituição proposta 
neSte projeto de lei, das expressões "horas complementares" e "ho­
ras suplementares" pela expressão consagrada "'horas extraordi­
nárias". 

O presente projeto, entretanto, de forma alguma pretende en­
trar em choque com o PrejulgadO n.O 52/75 do egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho. Muito pelo contrário. Como referido Pre­
julgado é flagrantemente llegaI por ser contrário ao texto expresso 
da Lei, insuscetível esta de interpretações dúbias, apesar dos ma­
labarismos em tal sentido, o projeto em apreço modifica a lei, de 
forma clara, para legitimar e viabilizar o PrejulgadO. 

Mais uma vez funciona a jurisprudênCia, como fonte fecunda 
que é do Direito . 

É que, enquanto o texto da lei é letra morta, o espírito do ma­
gistrado é vivo e atuante, procurando adaptar a lei à Justiça, e 
evoluindo continuamente com a sociedade, numa constante atuaU-
zação dos conceitos de Justiça. I 

/ 
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E as letras a e b do art. 7.° da Lei n.o 605/49, que permane-~ ...... '" 

ceram estagnadas desde sua edição, são obsoletas, superadas, des-
toam da Justiça, do bom senso, da idéia do bom e do justo, que 
deve guiar o magistrado na elaboração de suas decisões . Não 
acompanharam a evolução do pensamento e sentimento de justiça. 

Por isto mesmo, continuam a excluir as horas complementares 
ou suplementares, ou sejam, as horas extraordinárias, do cômputo 
da remuneração do descanso semanal, quando as mesmas, desde 
que habitualmente prestadas, são levadas na devida conta para 
efeitos de remuneração de aviso-prévio, férias, décimo-terceiro 
salário, indenização por tempo de serviço, recolhimento do FGTS, 
contribuições previdenciárias etc. 

Logo, o espírito que presidiu a elaboração do Prejulgado núme­
ro 52/75 é o espírito da justiça, o espírito da eqüidaoe, a lógica 
e o bom senso, que a atual redação do artigo em referência con­
traria e impede. 

Daí a necessidade de alterar a lei, para atualizá-la, ratificando 
o Prejulgado do egrégio Tribunal Superior do Trabalho, por exi­
gência de ord,em social e do senso comum de justiça. 

Liquida-se, assim, definitivamente, a enorme celeuma, o aceso 
debate reinante nos tribunais trabalhistas do País, onde se le­
vanta invariavelmente a ilegalidade do Prejulgado n,o 52, de 1975, 
com entrechoques de interesses conflitantes e grande número de 
recursos em todas as instâncias, já congestionadas pelo enorme 
volume de processos a solucionar. 

Sala das Sessões, 7 de março de 1979. - Adhemar Ghisi. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o paga­

mento de salário nos dias feriados civis e religiosos. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1.0 Todo o empregado tem direito ao repouso semanal 
remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente 
aos domingos e, nos limites das exigências tecnicas oas empresas, 
nos feriados civis e religiOSOS, de acordo com a tradição local. 

Art. 2.° Entre os empregados a que se refere esta lei, incluem­
se os trabalhadores rurais, salvo os que operem em qualquer re­
gime de parceria, meação, ou forma semelhante de participação 
na produção. 

Art. 3.° O regime desta lei será extensivo àqueles que, sob 
forma autônoma, trabalhem agrupados, por intermédio de Sindi­
cato, Caixa Portuária, ou entidade congênere. A remuneração do 
repouso obrigatório, neste caso, consistirá no acréscimo de 1/6 (um 
sexto) calculado sobre salários efetivamente percebidos pelo tra­
balhador e paga juntamente com os mesmos. 
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Art. 4.° ~ devido o repouso semanal remunerado, nos termos 
desta lei, aos trabalhadores das autarquias e de empresas indus­
triais, ou sob a administração da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, ou incorporadas nos seus patrimônios, que não estejam 
subordinados ao regime do funcionalismo público. 

Art. 5.° Esta lei não se aplica às seguintes pessoas: 
a) aos empregados domésticos, assim considerados, de modo 

geral, os que prestam serviço de natureza não-econômica a pessoa 
ou a família no âmbito residencial destas; 

b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, e aos respectivos extranumerários em serviço nas próprias 
repart~ões ; 

c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujei­
tos a regime próprio de proteção ao trabalho que lhes assegure 
situação análoga à dos funcionários públicos. 

Parágrafo único. São exigências técnicas, para os efeitos des­
ta lei, as que, pelas condições peculiares às atividades da empresa, 
ou em razão do interesse público, tornem indispensáveis a conti­
nuidade do serviço . 

Art. 6.° Não será devida a remuneração quando, sem motivo 
justificado, o empregado não tiver trabalhado durante toda a se­
mana anterior, cumprindo integralmente o seu horário de traba­
lho. 

§ 1.0 São motivos justificados: 

a) os previstos no art. 473 e seu parágrafo único da Consoli­
dação das Leis do Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devidamente justificada. a crité­
rio da administração do estabelecimento; 

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência 
do empregador, não tenha havido trabalho; 

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em 
virtude de seu casamento; 

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente 
de trabalho; 

f) a doença do empregadO, devidamente comprovada. 

§ 2.° A doença será comprovada mediante atestado de mé­
dico da instituição de Previdência Social a que estiver filiado o 
empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de médico do Ser­
viço Social do Comércio ou da Indústria; de médic'o da empresa 
ou por ela designado; de médico a serviço de repartição federal, 
estadual ou muniCipal, incumbido de assuntos de higiene ou de 
saúde pública; ou não existindo estes, na localidade em que tra­
balhar, de médico de sua escolha. 

§ 3.° Nas empresas em que vigorar regime de trabalho re­
duzido, a freqüência exigida corresponderá ao número de dias em 
que o empregado tiver de trabalhar. 

I -' 



Art. 7.° 

b) 1Jara os que trabalham por hora, à de sua jornada normal 
de trabalho, excluídas as horas complementares; 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente 
ao salário correspondente às tarefas ou peças feitas dUl'ante a se­
mana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de ser­
viço efetivamente prestados ao empregador; 

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao quociente 
da divisão por 6 (seis) da importância total da sua produção na 
semana. 

§ 1.0 Os empregados cujos salários não sofram descontos por 
motivo de feriados civis ou religiosos são considerados já remu­
nerados nesses mesmos dias de repouso, conquanto tenham direito 
à remuneração dominical. 

§ 2.° Consideram-se já remunerados os dias de repouso se­
manal do empregado mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de 
salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por faltas sejam 
efetuados na base do número de dias do mês ou de 30 <trinta) e 
15 (quinze) diárias, respectivamente. 

Art. 8.° Excetuados os casos .em que a execução do serviço for 
imposta pelas exigências técnicas das empresas, é vedado o traba­
lho em dias feriados, civis e religiosos, garantida, entretanto, aos 
empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos 
dos arts. 6.0 e 7.° desta Lei. 

Art. 9.° Nas atividades em que não for possivel, em virtude 
das exigências técnicas das empresas, a suspensão do trabalho, 
nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será paga em 
dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga. 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se re­
ferem os artigos anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem eco­
nômica, permanentes ou ocasionais, bem como as peculiaridades 
locais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou 
no regulamento que expedir para fiel execução desta lei, definirá 
as mesmas eXigências e especificará, tanto quanto possivel as 
empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluidas entre elas as 
de serviços públicos e de transportes. 

Art. 11 . São feriados civis os declarados em lei federal. São 
feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei federal. 
São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei muni­
cipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a 
quatro, neste incluída a Sexta-feira da Paixão . 

Art. 12. Salvo no que entende com as instituições pÚblicas 
referidas no art. 4.°, as infrações ao disposto nesta lei serão pu­
nidas, segundo o caráter e a gravidade, com a multa de cem a cinco 
mil cruzeiros. 

Art. 13. Serão originariamente competentes, para a imposi­
ção das multas de que trata a presente lei, os delegados regionais 
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Àt!;. 14. A fiscalização da execução da presente lei, o pro­
cesso de- autuação dos seus infratores, os recursos e a cobrança 
das muItàs reger-se-ão pelo disposto no Título VII da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 15. A presente Lei entrará em vigor na data da sua pu­
blicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - ~latório 

Através do presente projeto, o nobre Deputado catarinense 
Adhemar Ghis~ pretende dar nova redação às alíneas a e b do art. 
7.° da Lei n.O 605, de 1949, que disciplina o pagamento do repouso 
semanal e do salário nos dias feriados civis e religiosos. A modifi­
cação, substancialmente, destina-se a torna.r: texto de lei o Pre­
julgado n.O 52/75, da mais alta Corte Trabalhista, que manda pa­
gar essa remuneração acrescida das horas extraordinárias habi­
tualmente trabalhadas. 

A justificativa acentuou que a Lei reformada foi editada no 
ano de 1949, tendo, desta data até hoje, evoluído consideravel­
mente o pensamento jurídiCO nacional. Mais uma vez funcionou 
a jurisprudência como fonte fecunda que é do Dir'eito. É que, en­
quanto o texto da lei é letra morta, o espírito do Magistrado é 
v!.vo e atuante, procurando adaptar a lei à Justiça, e evoluindo 
constantemente com a sociedade, numa constante atualização dos 
conceitos da Justiça. 

O § 4.° do art. 28 do Regimento Interno da Câmara determina 
que esta Comissão se atenha, exclusivamente, ao exame da cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto em 
exame. 

A manifestação de mérito foi atribuída às doutas Comissões 
de Trabalho e Legislação Social e Finanças. 

Examinados os dispositivos da proposição à luz das diretrizes 
constitucionais, nada existe que possa impedir a normal tramitação 
leg:slativa da matéria legislanda, eis que se acham obedecidos os 
mandamentos básicos quanto: 

- à competência da União para legislar sobre direito do tra-
balho (art. 8.°, item XVII, alínea b); 

- às atribuições do Congresso Nacional (art. 43); 
- ao processo legislativo adequado (art. 46, item IlI) e 
- à legitimidade da iniciativa (art, 56), que não sofre qual-

quer restrição de exclusividade. 
O projeto é, pois, constitucional e jurídico, estando lavrado 

em adequada técnica legislativa. 

~. 
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n - Voto do Relator 
Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, ju­ridicidade e boa técnica legislativa do presente Projeto de Lei n.o 78, de 1979. 
Sala da Comissão, 15 de maio de 1979. - Lidovino Fanton, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­cidade e boa técnica legislativa do Pro jeto de Lei n.o 78/ 79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, Presidente; Lidovino Fanton, Relator; Brabo çl"e Carvalho, Cardoso Alves, Ernani Satyro, Feu Rosa, Francisco Benjamin, Joaci! Pe­reira, João Gilberto, Marcelo Cerqueira, Nilson Gibson, Roque Aros , Sérgio Murilo , Tarcísio Delgado e Walter de Prá. 
Sala da Comissão, 15 de maio de 1979. - Djalma Marinho, Presidente - Lidovino Fanton, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
A Lei n.o 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o re­pouso semanal remunerado e o pagamento doe salário n os dias feriados civis e religiosos, previu no caput e nas letras a e b do art. 7.°: 

"Art. 7.° A remuneração do repouso semanal correspon­derá: 
a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à doe um dia de serviço, não computadas as horas suplementares; 
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada nor­mal de trabalho, excluídas as horas sup!ementares ;" 

O nobre parlamentar catarinense, Adhemar Ghisi, com a pre­sente iniciativa de lei, propõe venham as sobre transcritas letras a e b do art. 7.° a vigorar nos termos infra: 
"a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas -extraor­dinárias habitualmente prestadas; 
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas." 

Justificando as alterações em causa, entre outras procedentes argumentações, aditou o Autor: 
- que o diploma legal alterando é de 1949, e nesses trinta anos o Direito Social eVQluiu sobremaneira, não tendo o texto dessa lei sofrido qualquer modificação; 
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em seu art. 7.° que 

- que não se justifica a manutenção das expressões obsoletas 
pertinentes à adjetivação das horas extraordinárias, eis que, além 
de ensejarem interpretações dúbias e conflitantes, o egrégio Tri­
bunal Superior do Trabalho, TST, no Prejulgado n.O 52/75, que 
manda integrar na remuneração do repouso semanal "as horas 
extras habitualmente prestadas", desde então consagrou esta ad­
jetivação; 

- que o espírito que presidiu à elaboração do citado Prejul­
gado 52/75 é o espírito da justiça, da eqüidade, da lógica e do bom 
senso, o que a atual redação das letras a e b do art. 7.° da 605/49 
contraria e impede. 

"Daí a necessidade de alterar essa lei, para atualizá-la, rati­
ficando o Prej ulgado do egrégio TST, por exigência da ordem so­
cial e do senso comum de Justiça",. 

Viu-se distribuída a proposição às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e de Finanças. 

O primeiro desses órgãos técnicos, em manifestação unânime, 
eonsid<erou constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa o 
projeto em exame, acolhendo os termos em que proferido o pare­
cer do Relator, o nobre Deputado Lidovino Fanton. 

É o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

Além de pôr termo aos debates feridos nos tribunais traba-
lhistas, em torno da legalidade ou não do sobre-referido Prejulga- _ 
do n.o 52/75, provocando recursos em todas as instâncias, já so- .., 
bremodo sobrecarregadas com causas por julgar, a transmutação 
da presente iniciativa em lei virá atuar em benefício dos traba-
lhadores, estimulando-lhes a produtividade, o que, em última aná-
lise, refletirá em favor do próprio País. 

Nessa conformidade, com cumprimentos ao nobre Autor do 
Projeto n.o 78/79, por sua oportunidade e procedência, nosso voto 
é pela aprovação do mesmo. 

Sala da Comissão, - Nélson Morro, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 

ordinária, realizada em 27-6-79, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto de Lei n.O 78/79, nos termos do parecer do Rela­
tor: 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nilson Gibson, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Nelson Morro, Re­
lator, Artenir Werner, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli, Re­
zende Monteiro, Osmar Leitão, Pedro Carolo, Túlio Barcelos, Vival­
do Frota, Amadeu Geara, Audálio Dantas, Aurélio Peres, Benedito 
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Marcílio, Carneiro Arnaud, Del Bosco Amaral, Júlio Costamilla 
J ayro Mlaltoni e Lygia Lessa Bastos. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1979. - Nilson Gibson, Pre­
sidente (art. 76 do RI) - Nelson Morro, Relator. 

PARECE!R DA COl\lISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O nobre Deputado Adhemar Ghisi pretende, através do pre­

sente projeto, dar nova redação às alíneas a e b do art. 7.° da Lei 
n.O 605, de 1949, que disciplina o pagamento do repouso semanal 
e do salário nos dias feriados civis e religiosos. 

A modificação destina-se a substituir as expressões "horas 
suplementares e horas complementares" por "horas extraordiná­
rias habitualmente prestadas". 

Como bem argumenta o autor da proposta, não se justifica a 
manutenção de expressões obsoletas pertimentes à adjetivação 
das horas extraordinárias, uma vez que, além de ensejarem inter­
pretações dúbias e conflitantes, já foram objeto de interpretação 
do Tribunal Superior dn Trabalho. no Prejulgado n.o 52/75, que de­
terminou integrar na remuneração do repouso semanal "as horas 
extras habitualmente prestadas". 

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e de Finanças, havendo 
merecido aprovação unânime das duas primeiras Comissões. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Como a presente iniciativa visa tornar texto de lei o Prejulga­
do n.D 52/75, a fim de pôr termo aos debates nos tribunais tra­
balhistas sobre o assunto, sua aprovação não implicaria qua:qm~r 
transtorno financeiro para a Nação. 

Nestes termos, somos pela aprovação do Projeto em questão. 
Sala da Comissão, 11 de setembro de 1979. - Adriano Valente, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 
dia 12' de setembro de 1979, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 78/79, cio Sr. Adhemar Ghisi , nos termos do 
parecer do relator, Reputado Adriano Valente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jader Barbalho, 
Presidente; Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vice-Presidentes; 
Ruy Côdo, José Carlos Fagundes, José Ribamar Machado, Roberto 
Carvalho, Athiê Coury, Luiz Baccarini, Angelo Magalhães, Vicente 
Guabiroba, Odacir Klein, Honoru to Vianna , Nabor Júnior, José 
Torres, Christo~am Chiaradia, José Mendonça Bezerra, Adriano 
Valente, Leorne Belém e Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 1979. - Jader Barbalho, 
Presidente - Adriano Valente, Relator. 

. Centro Gráfico do Senado Federa.! - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 78-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 78-B, de 1979 

Introduz modificações na Lei n9 605, 

de 5 de janeiro de 1949, que 'dispõe 

sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias fe­

riados civis e religiosos'. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As alIneas a e b do art. 79 da Lei n9 

605, de 5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte re 

dação: 

"Art. 79 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) para os que trabalham por dia, semana, quin 

zena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as ho 

ras extraordinárias habitualmente prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, à de sua 

jornada normal de trabalho, computadas as horas extra 

ordinárias habitualmente prestadas;" 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 16 de março de 1981 
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Brasília, tl.:V de março de 1981 

N9 00 )} 

Encaminha Projeto de Lei 
n9 78-B, de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra d~ enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 78-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "introduz modificações na Lei n9 605, de 5 
de janeiro de 1949, que "dispõe sobre o repouso semanal re 
munerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e 
religiosos". 

. Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência osp~otestos ' da minha alta estima e 
mais .distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CUNHA LIMA 

URTADO LEITE 
Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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MENTA 
Introduz modificações na Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o re­

pouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos. 

regulandô o ·pagamen.to das horas extraordinárias). 

NDAMENTO 

J7 .03.79 

0.03.79 

,..5.05.79 

PLEN$.RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 08.03.79, pág. 0398, colo 01 

, 
MESA ! , 
Despacho às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças. 

, 

PLENÂRIO 
: 
! , 

~ lido e vai a imprimir. , 
, 

DCN 
, 21.03.79, pág. 0849, col 02 
, 

COMISSÃO 
; 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE 

Distribuído ao relator, Dep. LIDOVINO FANTON. 

DCN 07.04.79, pág. 1982, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado un'animemente parecer do relator, Dep. LIDOVINO FANTON, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 18.08.79, pãq. 8160, colo. 02 

VIDE VERSO ••• 

AUTOR 

ADHEMAR GHISI 

Sancionado cu promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep. NELSON MORRO. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. NELSON MORRO. 

DCN 30.06.79, pago 7166, colo 01 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator, Dep. ADRIANO VALENTE. 

DCN 11.08.79, pãg. 7831, colo 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorãvel do Relator, Dep. ADRIANO VALENTE. / 

DCN 15.0 9 .79, pág. 9586, col 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comis são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de Trabal ho e Legislação Social e de Finanças, pela 

aprovaçao. 

(PL 78-A/79) ./' DCN 19.09.79, pago 9676, colo 01_ 

PLENARIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Aprovado requerimento do Dep. DJALMA BESSA, solicitando o adiamento da discussão por la sessõe~. 
Em conseqüência, o pro j eto sai da Ordem do Dia. 

DCN 30.U. 79, pág. 14.150, colo 02 

~. "'-

-, 

I 

f 
, 



-- -' -- - ._-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sec;Oo de SinOpse 
'PROJETO N.o 78/79 

ANDAMENTO 

13.08.81 

• 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discussão • 

Em votação o projeto: ]PROVADO. 

Vai à Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

Continuação fls. 02 

16.03.81 Aprovada a Redação Final, nos teDnOS do parecer do relator, Dep. AIRON RIOS. 

17.03.81 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vài ao Senado Federal. 

(PL 78-B/79) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFtCIO N9 O f) ) 1-
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CAt'Y1Rjl. aos DEFUTADOS 
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;1 J.. d~ nove'rriliro ' ~r~" 1 985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em reVl­

são, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re­

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Constitui­

ção Federal, o Projeto de Lei (n9s 78-B, de 1979, na Câmara dos 

Deputados, e 13 de 1981, no Senado), que "introduz modificações 

na Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o re­

pouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias fe­

riados civis e religiosos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

, 

l 

PRIMEIRA SECRETARIA 

FARIAS 

Primeiro Secretário 

Em ; .} /11/8S. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HAROLOO 
Primeiro Sec 

A Sua Excelência o Senhor HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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Em J1 Lf de março de 1986 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 13, de 1981 (n9 78-B, de 1979 na Câmara dos 

Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "introduz modificações na 

Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispoe sobre o repou­

so semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feria­

dos civis e religiosos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideraçâo. 

\ FARIA 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

'1 I 

Em I~ /03/86 . Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

fo 
Deputado HAROLDO ~FORD 

Primeiro Secr tário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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Introduz modificações na Lei n9 
605, de 5 de janeiro de 1949, que 
"dispõe sobre o repouso semanal 
remunerado e o pagamento de salá­
rio nos dias feriados civis e re­
ligiosos". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As alineas a e b do art. 79 da Lei 

n9 605, de 5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 79 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) para os que trabalham por dia, semana, 
- -quinzena ou mes, a de um dia de serviço, computadas as 

horas extraordinárias habitualmente prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, -a de sua 

jornada normal de trabalho, computadas as horas extraor­

dinárias habitualmente prestadas; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art .. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM Q.:L DE NOVEMBRO DE 1985 

PRESIDENTE 

ELA/. 

" 
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Àviso n9 868-SUPAR. 

Em 09 de dezembro de 1 985. 

Exce1entíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.415, de 09 de dezembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOS~~CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 652 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DQ SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o .projeto de lei que "introduz modificações na 

Lei n9 605, de 5 de janeiro de .1949, que "dispõe sobre o repouso 

semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados ci 

vis e religiosos". Para o arquivo do Congresso Nacional, .resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei n9 7.415, de 09 de dezembro de 1985. 

Brasília, em 09 de dezelTlbro de 1 985. 
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LEI NQ 7.415, de 09 de dezembro de 1 985. 

Introduz modificaçoes na Lei n9 605, de 
5 de janeiro de 1949, que "dispoe sobre 
o repouso semanal remuneradoe o pagamen 
to de salário nos dias feriados civis e 
re 1 i gi osos ". . 

-o P R E S IDE N T E O A R. E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

Art. 19 - As alineas a e b do art. 79 da Lei n9 605, de 
5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

IIArt. 79 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou 
mês, ã de um dia de serviço, computadas as horas extraordinãrias ha 
bitualmente prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, ã de sua jornada nor 
mal de-trabalho, computadas as horas extraordinárias habitualmente 
prestadas; 

11 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicaçao. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoesem contrãrio. 

Brasilia, em 09 de 
164Q da Independência e 979 da República. 

dezembl'O de 1 985; 
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Introduz modificações na Lei n9 605, de 5 
de janeiro de 1949, que IIdispõe sobre o re 
pouso semanal remunerado e o pagamento de 
de sa1ãrio nos dias feriados civis e re1i­
giosos ll

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As a1;neas a e b do art. 79 da Lei n9 605, 
de 5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte redação: 

-mes, 
rias 

IIArt. 79 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou 
ã de um dia de serviço, computadas as horas extraordinã­
habitualmente prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, ã de sua jornada 
normal de trabalho, computadas as horas extraordinãrias habitual 
mente prestadas; 

11 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em de março de 1981. 



, 
-OBSERVAÇOES 

DOCUMENTOS ANEXADOS:~~~~~~~~~~~~~_~~~~~_ 


